
 

 

      ADEQUAÇÃO DE PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PE 002/2020    .   
 
A Comissão Especial de Licitação designada para o Pregão Eletrônico nº PE 002/2020, visando a 
contratação de pessoa jurídica, para a prestação de serviços de Transporte Rodoviário de 
Cargas/Organização Logística do Transporte de Carga necessários para realização de Eventos 
Esportivos de Tênis de Mesa, torna público e comunica aos interessados sobre a alteração do prazo de 
envio dos documentos em originais ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta de preços, 
pela empresa que vier a ser vencedora da fase de lances de cada lote  
 
Devido ao surto de Corona Vírus, prezando pela saúde e bem-estar dos nossos colaboradores e da 
comunidade, a Confederação Brasileira de Tênis de Mesa adotou a prática de trabalho remoto para seus 
colaboradores. Por isso, não será possível o recebimento e análise dos documentos de habilitação e 
proposta de preços em originais ou cópias autenticadas, no prazo previamente estabelecido no Edital. 
 
Sendo assim, permanecem inalteradas as datas de recebimento das propostas, abertura das propostas e 
início da sessão de disputa de preços, assim como o prazo para envio virtual dos documentos de 
habilitação, que permanecem como originalmente previsto no Edital, conforme transcrito abaixo: 
 
“Recebimento das propostas: A partir de 10:00h do dia 24/03/2020 até as 09:59h do dia 06/04/2020. 
 
Abertura das propostas: às 10:00h do dia 06/04/2020 
 
Início da sessão de disputa de preços: às 10:05h do dia 06/04/2020 
 
 
6.10. Os documentos relativos à habilitação e listados no item 11.1.1 deste Edital, deverão ser 
remetidos via e-mail do Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o término da sessão, 
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos 
estabelecidos neste edital.”  
 
Porém, todos os documentos da vencedora citados no item 11.1.1, juntamente com a proposta de preços 
– Anexo 04, deverão ser posteriormente encaminhados em originais ou cópias autenticadas, aos cuidados 
do Pregoeiro, no endereço da sede da CBTM, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da solicitação do Pregoeiro, que ocorrerá após o retorno dos colaboradores da entidade às atividades 
presenciais na sede da Confederação, localizada na Rua Henrique de Novaes, 190, Botafogo, Rio de 
Janeiro/RJ – CEP: 22281-050. A solicitação será realizada via e-mail para a empresa vencedora de cada 
lote, assim como será feito via chat da sala de negociações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, para que 
seja de conhecimento público. 

  
Rio de Janeiro, 24 de março de 2020. 

 ___________________________ 
 Pregoeiro  

 
 


